
MUNICIPIO DE SANTOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTOS
“Santos Unida pela Saúde”

Criado pela Lei Municipal 752, de 08 de julho de 1991.
Município em Gestão Plena do SUS.

Ata da Plenária Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Santos/SP – Brasil, do mês de outubro,

datado 29 de outubro de 2019, terça-feira, às 18 horas, sito no SINDEDIF sito à Rua Júlio Conceição No. 238 - Vila

Mathias do município, acima, mencionado. Convocação publicada no Diário Oficial do Município de Santos no dia

17 de Outubro de 2019 e disponível no site www.santos.gov.br/portal/conselhos. Também, fora encaminhada para

todas  as  conselheiras  e  para  todos  os  conselheiros  via  e-mails  e  para  quem  não  tem  acesso  à  internet,

disponibilizamos cópias impressas na sede do Conselho – Avenida Conselheiro Nébias,No.  267-  Vila Nova, CEP

11013- 460, Santos/SP, o número do Telefone +55 13 3222-4982. A pauta da Plenária está fundamentada nos

tópicos elencados, abaixo: 

1) Leitura, apreciação e aprovação da Ata da Plenária Ordinária de Setembro de 2019;

2) Conhecimentos dos Termos de Fomento de Recebimento por Emendas Parlamentares;

3) Apreciação, discussão e deliberação da prorrogação do termo de fomento, contrato entre PMS X Associação

dos  Portadores  de  Deficiência  Mental  –  APDM,  Mantenedora  do  Núcleo  de  Atendimento  a  Portadores  de

Necessidades Especiais - NAPNE (Processo nº77.299 / 2009-48); 

4) Apreciação, discussão e deliberação da renovação do termo de fomento, contrato entre PMS X Associação

Projeto Respeitar (Processo nº 46.169/2009- 18); 

5) Aprovação das Contas da Saúde do Segundo Quadrimestre de 2019. 

6)  Apresentação da Composição da atual Gestão do CMSS;

7)  Informes do CMSS; 

8) Informes da SMS - Secretaria Municipal de Saúde;

9)  Informes das Comissões Temáticas;

10) Assuntos Gerais.

 A sessão foi aberta pelo Presidente do Conselho Municipal de Saúde Luiz Antonio da Silva às 19:00 Hrs com a

verificação legitima do cumprimento do quórum da Lista de Presença. Em seguida, cumprimentando e solicitando a

atenção de cada presente, recorreu aos andamentos da Plenária, conforme lhe compete a função. Trazendo a

formação da Mesa Diretora, constituída por ele, pelo Vice-Presidente José Ivo dos Santos e pela Secretária Aurélia

Maria Rios Piterskih, também, com a participação do Secretário Municipal de Saúde Fabio Alexandre Fernandes

Ferraz. O Presidente menciona todos os assuntos da pauta do dia, evidenciando, leitura, apreciação e aprovação

da Ata do mês de setembro de 2019. Considerando que duas a três pessoas, previamente, solicitaram a correção

da  Ata.  Também,  salienta  a  importância  de  mais  alguém  se  manifestar,  para  as  devidas  correções.  Neste

momento, o Conselheiro  Silas da Silva apontou as linhas 40,51,60,67,151,162,197 atentando sobre o envio de

alguns ajustes,  uma vez,  que não pretende atrasar  o  processo da Plenária  e será entregue por  escrito  sem

interromper  a  legitimidade  da  publicação  em Diário  oficial.  Sem nada  a  declarar,  o  Presidente  pronunciou  a

aprovação  unanime  da  Ata  anterior.  À  medida  que  se  avança  na  leitura  da  pauta,  elucida  o  item  2  para

conhecimento da Plenária que são os  Termos de Fomento de Recebimento por Emendas Parlamentares da

Câmara Municipal Legislativa. Neste momento, teve a interrupção do Conselheiro Jorge Viana, onde perguntava

sobre  renovação  do  termo  de  fomento,  contrato  entre  Prefeitura  Municipal  de  Santos  e  Associação  Projeto

Respeitar,  o  Presidente  enfatizou  que  a discussão  era em torno  da 2ª.  pauta,  sem,  estender   o  equivoco o

Conselheiro,  pede  desculpas.  Correspondendo  ao  tópico  certo,  o  Conselheiro  Silas,  faz  uma observação da

Emenda do vereador Chico Nogueira para a Instituição Estrela do Mar que não se refere a área da Saúde. O

Presidente explicou que isto foi esclarecido ao Vereador, este compreendeu e já está retirada. Também, lembrou
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que o papel do Conselho é acompanhar e fiscalizar o investimento do recebimento destas Emendas. E, que as

emendas parlamentares são recursos de participação dos vereadores e das vereadoras no orçamento público

municipal, porém, tem um trâmite de dispositivos constitucionais que, dentre outras coisas, por ter que circular em

vários Departamentos Públicos até chegar ao seu destino dos Planos de Ações das Instituições, não há tempo

hábil e não viabiliza o seu curso, porque precisa ser utilizado no ano presente e a estrutura governamental pública

e aqui, também, inclui o  sistema de Emendas é muito burocrático, não com conotação negativa, mas, visando

esclarecer as normas e regulamentos  da organização administrativa pública. A partir deste contexto, o Conselheiro

apresenta uma perspectiva de organizar e fiscalizar estas Entidades através do Conselho, diante dos não avanços

da burocratização das Emendas. Concebendo a fala, o Presidente elucidou a participação democrática no controle

social do SUS – Sistema Único  de Saúde, tendo como expoente intermediar uma reunião entre as partes públicas

envolvidas,  buscando ajudar  as  Entidades junto  com a  Procuradora-geral  do Município  e  a  Área Jurídica  da

Câmara numa possível reunião no fato em si, que apenas revela e expressa determinadas formas de Organização.

De imediato, o Conselheiro Silas mencionou a emenda parlamentar dos senhores vereadores para  a entidade

Visão do Bem nos anos de 2018 e 2019 valores estes que a comissão de politica de saúde e executiva solicitarão

a secretaria  todos os procedimentos executados dentro  dos  valores apresentados.  Palavras do Sr secretário

afirmando que, a parceria visa ampliar o diagnóstico e tratamento de doenças oculares para os usuários e as

usuárias do Sistema Único de Saúde. Nesse momento o conselheiro Silas põe em dúvida os procedimentos e

atendimentos  pela  beneficiada  das  Emendas,  afirmando  que  através  de  informações  de  alguns  usuários  os

mesmos tinham que fazer o complemento do atendimento nas unidades básicas de saúde, neste momento o

senhor secretário coloca-se a favor dos tratamentos executados através da entidade afirmando que  todos os

procedimentos foram fiscalizados pela secretaria. A  terceira pauta acerca da apreciação, discussão e deliberação

da prorrogação do termo de fomento, contrato entre Prefeitura Municipal de Santos e Associação dos Portadores

de Deficiência Mental – APDM, Mantenedora do  Núcleo de Atendimento a Portadores de Necessidades Especiais

- NAPNE (Processo No. 77.299 / 2009-48). A Fonoaudióloga Alessandra fez uma explanação fundamentada nos

saberes  e  nas  práticas  em  saúde  desempenhadas  pela  Instituição.  Aprovação  unânime. Procedendo  ao

encaminhamento e execução da Plenária, dando todas as providências, o Presidente anuncia o próximo fator

pautado,  item 4º.(quarto),  também,  apreciação,  discussão  e deliberação  da  renovação do termo de  fomento,

contrato  entre Prefeitura  Municipal  de Santos e Associação Projeto Respeitar  (Processo nº 46.169/2009- 18).

Todavia, a Comissão de Fiscalização nesta perspectiva, realizaram visita técnica na Instituição Associação Projeto

Respeitar,  em  visita  do  dia  24  de  outubro,  onde  através  de  relatório  constatou  condições  dos  respectivos

atendimentos,  onde  há  somente  dois  internos  encaminhados  por  nosso  sistema  de  encaminhamento.  Em

discussão o relatório foi apresentado, pedindo a palavra o senhor Jorge conselheiro representado no comad leu o

relatório que foi feito através de visita do comad a entidade em caso, o qual  apresentava distorções sobre a visita

técnica feita pela comissão de politica de saúde do conselho, após embates e apresentação em defesa do comad

de sua representante, a Srª Luciana Togni de Lima e Silva Surjus, defendeu a não renovação do contrato da

entidade. Continuando a discussão a mesa propõe uma nova visita dos representantes legais que apresentarão

um relatório para apresentação na próxima plenária de novembro e será colocado em votação a aprovação ou não

pelos  senhores  conselheiros.A  quinta  pauta  apresentada,  foi  aprovada  as  Contas  da  Saúde  do  Segundo

Quadrimestre de 2019, com apresentação discussão e detalhamento apresentado pelo coordenador sr José Ivo da

comissão de finanças, colocado aos senhores conselheiros pela mesa foi aprovado por unanimidade.  o sexto

ítem da pauta apresentado pelo vice presidente Sr. José Ivo, foi  aprovado por unanimidade. O sétimo  ítem da

pauta   acentuado ao  caráter  do  Controle  Social  do  Sistema Único  de  Saúde  são  os  informes  do  Conselho

Municipal de Saúde O Presidente segue em cumprimento, dando ênfase na execução, das metas e transparências

ao  fundos,   enfatizando  o  convite  que  recebeu  da  Organização  do  Fórum Social  da  Baixada  Santista  para

desenvolver uma Atividade Autogerida e compartilhar as experiências das Ações de Cidadania da Comissão de

Politicas Públicas sob a Coordenação do Conselheiro Silas da Silva que estão acontecendo durante o ano, nas
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unidades de saúde. O evento será no dia 09 de novembro de 2019 das 16h30às 18h, sala 232 na Universidade

Federal de São Paulo, Campus Baixada Santista sito à Rua Silva Jardim No. 136. Relacionado à necessidade de

instrumentalizar a Gestão de Politicas Públicas de Saúde, a questão subsequente foram os informes da Secretaria

Municipal de Saúde. O Secretário Municipal de Saúde apresentou a Organização da Campanha da Prevenção ao

Câncer  de  Mama,  solicitando  o  mesmo  aos  senhores  conselheiros  que   propusessem  locais  para  o

encaminhamento do veículo que está atualmente na praça Mauá para um melhor atendimeto à  senhoras usuárias,

e na possibilidade de ter na Zona Noroeste, ainda, definindo o espaço mais estratégico e de fácil acesso. No

tocante dos Informes das Comissões Temáticas, o Coordenador Silas da Silva da Comissão de Politicas de Saúde

deu ênfase ao Fórum Social e anunciou a ultima Ação da Cidadania de 2019 será no mês de dezembro, para

encerrar o ano com propósitos da defesa do SUS, levando Saúde para a Comunidade e trazendo-a em nossos

âmbitos de discussões e deliberações. Neste momento, o Coordenador da Comissão de Saúde Mental Vlamir

com o objetivo de fomentar mudanças nas Eleições de Conselhos Fiscais, inclusive, solicitando as Atas de todas

as Unidades de Saúde e as deliberações das implementações de Politicas Públicas por parte da Gestão. Diante de

interferências e ofensas das falas dos Conselheiros, sem possibilidade de buscar os  indicadores dos resultados,

sem  engajamento em ações concretas de transformação, o que, na realidade municipal, após várias intervenções

buscando consenso, o Presidente apropriou-se de sua condição de executar e com a finalidade, direcionar, corrigir

e representar as políticas públicas  a favor dos interesses populares e/ou públicos e sem permitir que este espaço

seja arena de conflitos ao mesmo tempo em que demandava a postura efetiva, o conselheiro Silas  defendeu as

atuais posições tomadas pela secretaria e as unidades junto as providências de pauta nos relatórios das reuniões

dos conselhos gestores.  “Assuntos Gerais “ .Sabendo que, o espaço do Conselho Municipal de Saúde em suas

diferentes relações com os modos, de fazer a atenção e a gestão no Sistema Único de Saúde, implica em embates

de caráter dialógico e construtivo, destes processos. Contudo nesta Plenária, devido às agressividades verbais,

neste momento a mesa para a não continuidade da discussão acalorada coloca aos senhores conselheiros o

encerramento da plenária . Nada mais tratado, foi lavrada a presente ata, por mim, Aurélia Maria Rios Piterskih e

encerrada e assinada  pelo Presidente Luiz Antonio da Silva do Conselho Municipal de Saúde. 
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